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ATA DA 02ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS, DESENVOLVIMENTO ECO-

NÔMICO E INFRAESTRUTURA – EXERCÍCIO 2026. 

 

Aos 09 dias de março de 2026, às 19:00 horas, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de 

Passa Sete/RS, realizou-se a reunião da Comissão de Finanças Públicas, Desenvolvimento 

Econômico e Infraestrutura. Presente o Presidente da Comissão, Vereador Loreno luis Lopes, 

o Vice-Presidente, Vereador Rogério José Rech e Membro, Vereador Flavio Junior Ilha, acom-

panhados do Assessor Jurídico, Alex Junior Dimer, OAB/RS 108.314. Aberta a Reunião o Se-

nhor Presidente declarou que o objetivo foi realizar o debate, a análise e a discussão do(s) 

seguinte(s) expedientes já analisados por esta Comissão: Projeto de Lei nº 015/2026: de ori-

gem do Poder Executivo que autoriza este a firmar convênio com o Município de Hervei-

ras/RS, objetivando o repasse de recursos para construção de uma ponte pênsil sobre o Rio 

Pardo, na divisa entre os Municípios de Passa Sete e Herveiras, mais especificamente entre 

as localidades de Carijo do Buraco, no Município de Passa Sete, e Linha Biriva, no Município 

de Herveiras. Projeto de Lei nº 017/2026: de origem do Poder Executivo, visa à criação de 2 

(dois) novos cargos em comissão e funções gratificadas no âmbito da administração munici-

pal, Chefe do Departamento de Máquinas e Equipamentos Rodoviários: vinculado à Secre-

taria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos e  Chefe do Setor de Projetos e Ativi-

dades Educacionais: vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Des-

porto e Lazer. Adicionalmente, a proposição legislativa, mediante o artigo 3º, altera a Estru-

tura Organizacional Básica da Administração Direta do Município de Passa Sete, prevista na 

Lei Municipal nº 1.290, de 1º de julho de 2014. Para a análise do(s) Projeto(s) de Lei, a Co-

missão designou como relator o Vereador Loreno Luis Lopes. Após análise, os integrantes da 

Comissão exararam pareceres pela legalidade dos Projetos de Lei nº 015/2026 e 017/2026 

devendo estes prosseguirem para deliberação em Plenário, nos termos do Regimento In-

terno e Lei Orgânica Municipal. O Senhor Presidente declarou encerrada a Reunião e lavrada 

a presente ata, que vai assinada pelo Presidente e demais presentes. 
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